
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPP DE SÂO VICENTE DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CULTURA, DESPORTO
LAZER

TERMo DE REFEnÊNcra DTsrENSA DE LrcrraÇÃo

r. JUSTIFICATIvA DA coNTR,uaçÃo:
A Lei no 14.13312021 estabelecc as nornras gerais de licitação e contratação

pública. O presente Termo de Re1-erêncra tem por finalidade subsidiar a contratação de
clrlpl'csa cspecializada para o fomecin'rcnto de matcriais dc idcntificação, controlc dc
acesso e apoio operacional destinados à realização da 36" Feira Estadual do Clomércio da
Batata-Doce (FECOBAT), promovida pelo Município de São Vicente do Sul/RS, a ser
realizada no período de 9 a l2 de iulho de 2026.

A FECOBAT constitui um dos principais eventos do rnunrcípio, reunindo
cxpositores. pt'odutores, comerciantes, antoridades e visitantes, desernpenhando
importattte papel na promoção do desenvolvimento econômico, turístico, cultural e social
da tegiào. Etn razão da rnagnitude do evento e da expressiva circulação de pessoas, torna-
se ncccssária a adoção dc urecanisrnos que -earantarn a adcquada organização,
iclentrficação dos participantes, controle de acesso e seguranÇa dos antbientes destinados
às atrvidades da feira.

Nesse contexto, a contratação vtsa o fornecimento de ingressos, pulseiras de
identiÍicação, cordões para credenciais c corcl-ões pat'a copos, lrraier iais indispensáveis
pal'a assegurar a eficiência dos processos de credenciamento, acesso, identificação e

suporte aos participantes, contribuindo para a boa execução do evento e para a segurança
do público envolvido.

A presente cotttratação observa os princípros da legalidacle, eficiência,
ccononticidade e intcresse pÚrblico, buscanclo atcndcr às neccssidadcs da Adrtrinistração
Municipal paÍa a reaTtzaçáo da 36" FECOBAT com qualidade, organizaçáo e seglrrança.

2. DO OB.IETO:
Solicita-se a abertura de processc-, de Dispensa de Licitação para a contratação de

elnpresa especializada no fomecimeuto de Ingressos Van Gogh, Ingressos de Segurança
MOBI, Pulseila de Tecido TexBancl, Cordões para copos Anel "silicone" e Cordões
Credencial, destinados à utilização durante a 36" Feira Estadual do Comércio {
Batata-Doce (FECOBAT), a ser rcahzada no período de 9 a 72 de julho d,e 2026,fio
rlunicípro de São Vicente do Sul/RS.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:
A secretaria de Municipal de Turisrno e Cultura necessita fazer a contra

fon-na correta dentro cla normalidade.

í§il
-rüPXãr€tÍuRA OE

SÂO Vilg-fÍE DO §t.[.

Município: São Vicente do Sul - RS

Departanrento:
Secretaria it4unicipal
Cultura e Despotto

de IndÍrsh'ia, Comércio, Turismo,

Sol i citantc (Secrctário) : Felipe Della Pace Rosa
Responsável pelo Termo
cle Referôncia:

Felipe Della Pace Rosa

ModaHdade de Licitação: Dispensa de Licitação
Legislação: Lei Irederal n" 14.13312021
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Item Descrição do Item Unidade Qtde Valor
Unitário

Valor Total

01 Ingresso Van Gogh UN 550 RS 0,1909 R$ 105,00
02 Ingresso de Segurança

MOBI
UN 9.400 R$ 0,2342 R$ 2.202,00

03 Pulseira de Tecido
TexBand

UN 8.000 RS 0,7275 R$ 5.820,00

04 Corclões para Copos
Anel "Silicone"

UN 1.00t) R$ 4,03 R$ 4.030,00

05 Cordões Credencial UN 1.200 R$ 3,25 R$3.390.00
06 Pulseira de identificação

TRIBAND
UN 500 R$0,00 RS0,00

07 I Frete UN 1 I R$o,ooI Rso,oo
Total estirnado: RS 15.547.00

4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
Reconhecemos a dispensa de licitação para a empresa corn base no art. 75 da lei

no 14.133121. Contudo, a sua consideraçãc.

s. Dos REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:
O objeto deste Termo de Referência será prestado de forma direta.
A entrega deverá ser feita na Secretaria Municipal Industria, Cornércio, Turisnto,

Desporto eLazer -Centro de São Vicente do Sr"rl, ern até l5 dias úrteis após a ernissão cla
ordem dc compra.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.1 DAS OBRTGAÇÕES »a CONTRATANTE:
6.1.1. Efetr,ral o pagamento devido pela execução do objeto comprado, no prazo

estabeleciclo, desde que curnpridas todas as formalidades e exigêncras previstas;
6 1.2 Aplicar as penalidades regutamentares e contratuais;
6. I .3 Curnprk e fazer cumprir as cláusulas do contrato;
6.1 .4 Notificar. por escrito quando neccssário, a Contratada na aplicação dc

qualquer sanção;
6.1 .5 Supervisionar a execuçào do contrato, exiginCo presteza na execução e

correção das falhas eventualmente detectadas;

6.2. DAS OBRIGAÇÕES Ua CONI'RATADA:
6.2.1 A CONTRATADA dever'á responsabilizar-se por quaisquer danos causados

diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sna culpa on dolo na
execução do objeto contratado.

6.2.2 A CONTRATADA deverá rcsponsabrlrzar-se pclos cncargos trabalhistar
previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do CoNTRATo.

6.2.3 A CONTRATADA deverá ntanter, durante toda a vigência do CONTRA
em con'lpatibilidade com as obligações assnmidas, todas as condições de habilita
clualificação exigidas por lei no CONTRATO.
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6.2.4 As exigências de qualificação técnica e econônrico-financeira serão
def-inidas conforme a Lei n' 14.13312021.

6.2.5 A contratada deverá apresentar laudo tecnico de certiticação.
6.2.6 O fornecimento develir ser realizado confonne o cl'ouograrna deteminado

pela Secretaria requisi tante.

6.2.7 O produto deverá ter garantia mínima de 12 (doze) meses.

7. DA GESTÃO E FTSCALLZAÇAO:
A gestão e fiscalização do presente serviço serão cxerciclas pclos enrpregaclos

púbhcos designados na Portaria de norneação. Alérn disso, o fiscal designado será o(a)
Sr(a) Giliard da Silva Vilanova.

8. DA FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
Será selecionado o fomecedor proponeute cla melhor oferta, assirn considerada

a mellor proposta por valor global, desde que apresente a seguinte docurnentaçào:
Habilitação:

8.1. Nos tcrmos do artigo 68 da Lei 14.133121, as habilitaçõcs fiscal, socral c
trabalhistaserão afcridas mediante a vcriÍlcação dos scguintcs rcquisitos:

I - a iuscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou lro Cadastro
Nacional da PessoaJuríclica (CNPJ),

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se
hottver. relativo ao dornicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de artividacle e
compatível coln o objeto contratual;

III - a regularidade perante a Fazenda federal. estadual e/ou mnnicipal clo
donricílio on sedc do licitante, ou outra cquivalcntc, na fornra da lci;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que detlonstre
cnmprimentodos encargos sociais instituídos por 1ei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho.
8.2. Relativo à Qualificação Técnica:
Para comprovar sua capacidade técnica a contratada deverá apresentar Atestado

de Capacidade Técnica, fornecido por pcssoa jurídica de dircito publico ou privado, que
comprove que o proponente executoll, de lonna boa olt regular. serviços com
características idênticas ou similares às do objeto.

e. CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
9.I . Os recursos conerão por conta da dotação do prograr-r-ra cle lbmento au turisr-r-ro

e cultura municipal.

10. cusTo ESTTMADO DA AQUTSTÇÃO:
O valor estimado paru a contratação de empresa especializada, sendo identificaclo

o orçamento no valor estimado de R$ 15.547,00 (Quinze mil e quinhentos e quarenta
e sete reais). A cotttratação ser'á realiz.ada mediante dispensa cle licitação, por se
enquadrar cm bem de pequeno valor (art. 75,II,Lci 14.13312021).

Item Descrição do Item Unidade Qtde Valor
Unitário

Valor Total n

0l Ingresso Van Gosh LJN 550 R$ 0.r909 R$ 105.0(
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1I CRITERIoS DE MEDIÇÃo E DE PAGAMENTo:
O prazo pal'a pagamento serzi de até 30 (h'inta) dias aptis a errtrega e conferôncia,

mediaute apresentação de Nota Fiscal emitida em nome do fornecedor coln CNPJ ativo.
Para pagamettto, a empresa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal

devendo scr emitida elr norre c1o CONTRATADA.
O pagautento será efetuado por meio de Ordem Bancária c'le Crédito, mediante

clepósito em conta corrente, na agência e estabelecirnento bancário inclicaclo pela
CONTRATADA.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como en-ritida a orderl
bancária para pagamento.

A CONTRATANTE não se responsabrlizarápor qualquer despesa que venha a ser
efetuadapela GONTRATADA, qlle porventura não tenha sido acordacla.

() CNPJ da CONTRATADA constantc na Nota Fiscal dcvcrá ser o rlesmo da
clocnmentação apresentada.

13 DA LEGTSLAÇÃO:
A contlatação será realizadacom fundamento na LeiFederal 14.13312021, deyeldo

observaras 1eis, decretos, regulamentação, portarias e norlras leclerais, cstadr-rais e
municipais diretamente e indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação. sendo que
se trata de dispensa de licitação constante no artigo 15, daLei 14.13312021, Decreto
10.02412019 e nomras rnunicipais correlatas.

l5 dejunho de 2026.

Responsá lo Tenro
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02 Ingresso de Segurança
MOBI

UN 9 400 R$ 0,2342 R$ 2.202,00

03 Pulseira de Tecido
TexBand

UN 8.000 R$ 0,7275 R$ 5.820,00

04 Cordões para Copos
Anel "Silicone"

UN 1.000 R$ 4,03 RS 4.030,00

05 Cordões Credencial LIN 1.200 RS 3.25 RS3.390,00
06 Pulseira de identificação

TRiBAND
UN 500 R$0,00 R$0,00

07 I Frete UN I l[Úm
Total estimado: R$ 15.547"00

do Sul,

Secretário(a) Municipal
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